PROJETO DE LEI N¢ , DE 2015

(Da Sra. Damina Pereira)

Acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei n?
11.340, de 7 de agosto de 2006, para
tornar obrigatéria a informagdo sobre a
condicdo de pessoa com deficiéncia da
mulher vitima de agressdo doméstica ou
familiar e da outras providéncias.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 19, Esta Lei acrescenta dispositivo ao art. 12 da Lei n? 11.340, de 7
de agosto de 2006, para tornar obrigatéria a informacdo sobre a condicdo de
pessoa com deficiéncia da mulher vitima de agressdo doméstica ou familiar e
dd outras providéncias.

Art. 22 Acrescente-se o seguinte inciso IV, ao § 12 do art. 12, da Lei n?
11.340, de 7 de agosto de 2006:
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IV — informacado sobre a condigdo da vitima ser pessoa com deficiéncia e
se da violéncia sofrida resultou deficiéncia ou agravamento de deficiéncia pré-
existente.”

Art. 32 Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

JUSTIFICACAO

A violéncia doméstica e familiar é um grande problema ndo sé no Brasil,
mas em todo o mundo. Diversas providéncias vém sendo tomadas para



diminuir todo e qualquer ato de violéncia contra a mulher. Nesse contexto, um
grande avanco foi a aprovacao da Lei Maria da Penha, que regula e organiza
acoes de atencdo e protecao a mulher.

Essa proposta traz uma providéncia importante para elucidar casos em
gue a vitima pode ter sofrido tamanha violéncia que |he causou danos
permanentes e a colocou na condi¢ao de pessoa com deficiéncia. Ou o fato de
ser pessoa com deficiéncia é condicdo que agrava sua vulnerabilidade e
potencializa o risco de vir a sofrer abuso ou violéncia doméstica.

Apesar de simples, a obrigatoriedade de que a equipe policial registre e
investigue esse aspecto é relevante tendo em vista que violéncias que
produzam lesdes corporais graves ndo devem passar despercebidas. Menos
ainda as que tém como vitimas pessoas com deficiéncia. Além disso, o Pais
carece de estatisticas e levantamentos sobre esse tipo de violéncia, no que essa
providéncia ajudarad a levantar os locais onde ocorrem, as popula¢des mais
sujeitas aos abusos e quantos passam a situacdo de pessoa com deficiéncia em
fungdo da violéncia familiar ou doméstica.

E importante ressaltar que n3o obstante a Convencdo sobre os Direitos
das Pessoas com Deficiéncia, da Organizacdo das Nac¢des Unidas, que ingressou
no ordenamento juridico brasileiro com status constitucional, evidencie a
necessidade de adogdo de medidas de prote¢ao para meninas e mulheres com
deficiéncia, sequer estatisticas sobre a violéncia doméstica contra essas
pessoas existe no Brasil.

A presente proposta vem ao encontro de uma mais adequada
diferenciacdo dos casos em que a mulher sofre abusos, o que pode favorecer a
investigacao criminal, a um melhor atendimento a mulher com deficiéncia e a
respostas mais adequadas por parte do Poder Judicidrio aos casos concretos.

Sala das Sessoes, em de maio de 2015.

Deputada DAMINA PEREIRA



